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LEI Nº 7.468, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020 
(PL de autoria do vereador João de Souza Neto) 

Dispõe sobre o reconhecimento à prática da 
atividade física e do exercício físico, ministrados 
por profissional de Educação Física, como 

essenciais para a população do município de 
Indaiatuba, em estabelecimentos prestadores de 
serviços destinados a essa finalidade, em 
tempos de crises ocasionadas por moléstias 
contagiosas ou catástrofes naturais. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica reconhecida no Município de Indaiatuba a prática 
da atividade física e do exercício físico, ministrados por profissionais de 
Educação Física, como essenciais para a população, podendo ser realizados 
em estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa finalidade, em 
tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes 
naturais. 

Parágrafo único. Poderá a autoridade competente restringir o 
direito da prática das atividades citadas no caput deste artigo, desde que com 
decisão fundamentada em normas sanitárias e de segurança pública, a qual 
indicará a extensão, motivos e critérios técnicos e científicos embasadores das 

restrições que por ventura venham a ser expostas. 

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar esta 
Lei através de Decreto. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 05 de novembro de 
2020, 190º de elevação à categoria de freguesia. 
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NILSON ALCIDES GAS 

PREFEITO 
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